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Sustentabilidade

Habilitação para as boas 
práticas agrícolas
Dirceu Gassen*

NO PASSADO, o direito à proprie-
dade da t erra compreendia o do-

mínio absoluto sobre os animais silves-
tres, as árvores, a água e o us o do solo. 
Hoje, a legislação s obre os recursos na-
turais foi modifi cada de tal forma, que 
o agricultor deixou de s er proprietário, 
mesmo com escritura registrada. A água 
passou a ser patrimônio da União, e sua 
distribuição, uso e remuneração defi ni-
dos por membros dos Comitês de Bacias 
Hidrográfi cas. Árvores nativas poderão 
ser cortadas apenas com licença espe-
cífi ca e com reposição controlada. Por-
tanto, as fl orestas e as á rvores não s ão 
mais propriedades do homem, como se 
fossem um bem pessoal.

Leis que atualmente protegem ani-
mais silvestres, água e árvores têm, em 
alguns casos, penas mais severas do 
que as relacionadas aos cr imes contra 
seres humanos. Não há ma is dúvidas 
sobre as dema ndas da h umanidade e 
os crescentes rigores da lei no q ue diz 
respeito à co nservação e r ecuperação 
da fauna, da f lora e à p reservação de 
recursos hídricos. A legislação sobre o 
uso da terra também passou por mu-
danças profundas. 

Estão sendo defi nidos novos parâme-
tros que estabelecem índices de p rodu-
ção. Se a efi ciência mínima não for alcan-
çada, a t erra poderá ser desapropriada, 
mediante indenização, e r epassada para 
outras atividades ou para pessoas com 
maior habilidade de us o. Foi a necessi-
dade de maior efi ciência no uso da terra, 
da água e da biomassa que determinou 
mudanças que há duas décadas eram im-
pensadas.

Hoje, o uso adequado da terra e o 
manejo da água e do ca rbono nos sis-
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temas de p rodução são exigências do 
mercado europeu. Esses grandes com-
pradores estão definindo os pa râme-
tros de b oas práticas agrícolas (GAP, 
Good Agricultural Practices) usados 
como referência em todo o mundo. 
Em agricultura, perdas de s olo por 
erosão e queima de palha são práticas 
inaceitáveis e resolvidas pelos agricul-
tores que adotam o plantio direto com 
cobertura permanente. Aqueles que 
continuam degradando o solo e o am-
biente deveriam ter a habilitação para 
a atividade cassada.

Nos Estados Unidos, a co nservação 
de solos é cr itério para o acess o aos 
benefícios financeiros diretos como os 
financiamentos e s eguros. O ma nejo 
da água das c huvas, os índices de co-
bertura de solo com palha e a r eserva 
de áreas de preservação ambiental são 
de uso consagrado. Em P ortugal, em 
2009, foi aprovada a legislação q ue 
obriga os produtores de grãos a ado-
tar o plantio direto e fazer a rotação de 
culturas para o recebimento dos bene-
fícios fiscais e a uxílios financeiros do 
programa de Política Agrária Comum 
(PAC) da E uropa, que chegam a 600  
euros/hectare.

No Brasil, os conhecimentos de ma-
nejo e conservação do solo, da água e  
do meio a mbiente já est ão sendo di-
fundidos pelo Ministério de A gricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, que 
preconiza a ado ção de b oas práticas 
agrícolas e rastreabilidade, porém, ain-
da de forma tímida. O agricultor e to-
dos os componentes da cadeia de p ro-
dução necessitam trabalhar de forma 
integrada, adiantando-se às demandas 
reais do mercado e da legislação, par-

ticipando do neg ócio de alimentos de 
forma diferenciada.

Pode-se dizer q ue em agr icultura, à 
semelhança da necessidade de habili-
tação para dirigir um automóvel (CNH 
- Carteira Nacional de H abilitação), 
estão sendo estabelecidas normas que 
exigem habilitação do ho mem para 
usar e ma nejar solos e r ecursos natu-
rais para a p rodução de alimen tos e 
fibras, ou seja, uma CNH A gricultura. 
O agricultor habilitado, que faz uso de 
boas práticas agrícolas, deve ter benefí-
cios fiscais e facilidades na obtenção de 
crédito, além de subsídios pa ra seguro, 
tanto de renda quanto de produção. 

Os que transgridem as normas de boas 
práticas ou cometem “infrações” graves, 
como a q ueima de palh a e a ração com 
riscos elevados de p erdas de s olos por 
erosão, devem ser penalizados com a cas-
sação da habilitação. Outras “infrações” 
como a falta de rotação, baixos teores de 
matéria orgânica, produções abaixo dos 
índices mínimos, qualidade física e b io-
lógica do solo poderiam resultar na soma 
de pontos que poderia levar o agricultor a 
um curso de reciclagem para renovar sua 
habilitação.

A importância que o agricultor tem ao 
manejar de f orma efi ciente os r ecursos 
naturais (água e solos) – os benefícios 
gerados pelas boas práticas agrícolas e o 
resultado desse trabalho, que é o forne-
cimento de alimentos baratos – deve ser 
reconhecida e r ecompensada. Aqueles 
que não se enquadram devem ser “habili-
tados” para a atividade.
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